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PS n.º 3081, de 26.12.2019, em favor de olGa Maria SilVa fiGUEira, 
dependente do ex-segurado Mario Pinheiro e Silva;
Processo Tc/517810/2020: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
2506, de 25.09.2019, em favor de Maria cElESTE NUNES dE araÚJo, 
dependente do ex-segurado Sergio Barbosa de araújo; e
Processo Tc/518369/2020: Pensão consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 2106, de 10.09.2019, em favor de Maria MadalENa dE oliVEira 
rodriGUES, dependente do ex-segurado raimundo Braga rodrigues.
acÓrdÃo Nº. 62.410
(Processos tc/503308/2017, tc/504694/2017,
tc/513797/2017, tc/513822/2017 e tc/529505/2017)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do Voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de Pensões civis dos 
processos, abaixo discriminados:
Processo Tc/503308/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS N° 0462 de 01 de abril de 2016, em favor de diaNa dE SoUSa MElo, 
dependente do ex-segurado fortunato da Silva Melo;
Processo Tc/504694/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS N° 2055 de 01 de dezembro de 2015, em favor de Maria lUiZa dE 
MiraNda MoUTiNHo da coNcEiÇÃo, dependente do ex-segurado Vitor 
Moutinho da conceição;
Processo Tc/513797/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS N° 1081 de 02 de maio de 2014, em favor de Maria JUdiTE loBaTo 
fErrEira e EloY WHaSlEY fErrEira da coNcEiÇÃo, dependentes do 
ex-segurado Eloy Magno da conceição;
Processo Tc/513822/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS N° 0387 de 01 de abril de 2015, em favor de Sol BENiTaH SalGado, 
dependente do ex-segurado antônio Valmir canto Salgado, e
Processo Tc/529505/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
N° 0738 de 01 de julho de 2016, em favor de dilaMil PaNToJa Garcia, 
dependente do ex-segurado raimundo da Silva Mansano Garcia.
acÓrdÃo Nº. 62.411
(Processos tc/502314/2020 e tc/505800/2020)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4º, inci-
so i, da resolução nº 18.990, de 03 de abril de 2018, e art. 290 do riTcE/
Pa c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem resolução 
do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, os processos que 
tratam dos atos de Pensão civil abaixo relacionados, em decorrência do 
falecimento dos beneficiários:
Processo Tc/502314/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
nº. 171 de 12/08/1988, em favor de claricE do carMo aMiNTaS, 
dependente do ex-segurado ruy amintas; e
Processo Tc/505800/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 1921, de 10/09/2019, em favor de riBEiro aKio oda, dependente da 
ex-segurada crisálida Machado de castro oda.
acÓrdÃo Nº. 62.412
(Processos tc/513944/2020, tc/517457/2020)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de aposentadorias, refe-
rentes aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/513944/2020: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº. 1.456, de 31/10/2019, em favor de HEloiSa rEiS, na função de 
agente de PorTaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/517457/2020: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº. 1.053, de 23/04/2014, em favor de dilVa Maria araÚJo dE SoUSa, no 
cargo de Servente, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 62.413
(Processo tc/523327/2017)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
4º, inciso i, da resolução nº 18.990, de 03/04/2018 e art. 290 do riTcE 
c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem resolução 
do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o processo que 
trata da Pensão civil, consubstanciada na PorTaria PS N° 0070 de 01 
de fevereiro de 2017, em favor de lUZia alEXaNdrE PoNTES liMa, 
dependente do ex-segurado Sandoval Barbosa de lima, em razão do 
falecimento da interessada.
acÓrdÃo Nº. 62.414
(Processos tc/500547/2017, tc/504923/2017 e tc/506292/2017)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 

inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos atos abaixo identificados:
Processo Tc/500547/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n. 090, de 05/01/2015, em favor de PEdro SaBoia raBElo, dependente 
da ex-segurada rachel florina Braun Sarmento;
Processo Tc/504923/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n. 0504, de 02/05/2016, em favor de raiMUNdo BorGES dE aBrEU, 
dependente da ex-segurada raimunda caires Borges; e
Processo Tc/506292/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n. 1856, de 01/09/2014, em favor de Maria MoUra da SilVa, dependente 
do ex-segurado fabio Moura da Silva.
acÓrdÃo Nº. 62.415
(Processos tc/500875/2017, tc/501457/2020, tc/502110/2020, 
tc/505491/2020, tc/505979/2020, tc/506392/2020, tc/506508/2020, 
tc/506950/2020, tc/507160/2017, tc/507715/2020, tc/508219/2020, 
tc/515350/2020, tc/517560/2020, tc/518085/2020 e tc/518755/2020)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do Voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de Pensões civis dos 
processos, abaixo discriminados:
Processo Tc/500875/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS N° 1409 de 01/09/2015, em favor de oSMar PalHETa MoNTEiro, 
dependente da ex-segurada antônia de lima Monteiro;
Processo Tc/501457/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
N° 1160 de 03/05/2019, em favor de JaNiVETE do Socorro MoUra da 
SilVa, YaSMiM caTariNo MoUra da SilVa e laila caTariNo MoUra da 
SilVa, dependentes do ex-segurado claudino catarino da Silva;
Processo Tc/502110/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
N° 1480 de 19/06/2019, em favor de Maria dE NaZarÉ PiNHEiro doS 
SaNToS, dependente do ex-segurado José ribamar da Silva;
Processo Tc/505491/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS Nº 2.174 de 11/09/2019, em favor de Maria EliSia loPES diaS, 
dependente do ex-segurado carlos alberto araújo dias;
Processo Tc/505979/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
N° 1796 de 16/07/2019, em favor de aNa caroliNa frEirE dE carValHo, 
dependente do ex-segurado José Jorge Mendes Nogueira de carvalho;
Processo Tc/506392/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
Nº 2.474 de 24/09/2019, em favor de criSTiNa ViacZorEK, dependente 
do ex-segurado Elton Pereira Miranda;
Processo Tc/506508/2020– Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
Nº 2.234 de 23/08/2019, em favor de JUraci Maria da SilVa BarroS, 
dependente do ex-segurado antônio Marcos da Silva Barros;
Processo Tc/506950/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS Nº 
2.045 de 10/09/2019, em favor de SoraYa SUElY PiNTo riBEiro e MUrilo 
riBEiro VilHENa, dependentes do ex-segurado Pedro Mauro Vilhena lima;
Processo Tc/507160/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS N° 754 de 01/07/2016, em favor de iSaUra dE SoUZa fariaS, 
dependente do ex-segurado leôncio de Sousa farias;
Processo Tc/507715/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS N° 3513 de 22/11/2018, em favor de rEGiNalda lEMoS da coSTa, 
dependente do ex-segurado celso cabral da costa;
Processo Tc/508219/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS Nº 2002 de 31/07/2019, em favor de raiMUNdo BaTiSTa dE SoUZa 
filHo, dependente da ex-segurada Maria Nascimento Sousa;
Processo Tc/515350/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
N° 0169 de 09/01/2019, em favor de JoSÉ Maria lacErda da TriNdadE, 
dependente da ex-segurada Maria Elinelza Sousa dos reis Trindade;
Processo Tc/517560/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS Nº 1788 de 13/08/2019, em favor de aNTÔNia SoUSa riBEiro, 
dependente do ex-segurado américo de Nazaré oliveira ramalho;
Processo Tc/518085/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS N° 0020 de 02/01/2013, em favor de ilZa Maria do NaSciMENTo 
MENdES, dependente do ex-segurado Walter Neto Mendes, e
Processo Tc/518755/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
N° 2.697 de 04/11/2019, em favor de doriValdo oliVEira da SilVa, 
dependente da ex-segurada creozonila ferreira da Silva.
acÓrdÃo Nº. 62.416
(Processos tc/014194/2021, tc/516396/2020 e tc/517071/2020)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de aposentadorias, refe-
rentes aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/014194/2021: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº. 2856, de 16/12/2020, em favor de Maria da GraÇa fEio alcÂNTara, 
no cargo de Servente, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/516396/2020: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP nº. 
2200, de 22/08/2014, em favor de roSa cÉlia diaS doS rEiS dUarTE, no 
cargo de agente de PorTaria, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/517071/2020: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP nº. 
141, de 06/01/2020, em favor de Maria lÚcia GoMES fErrEira, no cargo de 
agente administrativo, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública.


